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LEI N.º 1820/2023. 
 
“DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DADOS DOS CONSELHOS MUNICIPAIS NA PÁGINA OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL NA INTERNET” 
 
 

OSVALDO LUGATO FILHO, prefeito Municipal de Rubinéia-
SP, no uso de suas atribuições legais, etc., paz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar, em sua página oficial na internet, um ícone 
para acesso público contendo os seguintes dados dos Conselhos Municipais: 

 I – Nome dos integrantes titulares e suplentes, assim como o cargo e instituição ou órgão que 
cada membro representa;  

II – Dados para contato com o conselho (telefone, e-mail e endereço); 
III – Calendário anual contendo as datas de reuniões a serem realizadas;  
IV – Horário e endereço do local onde ocorrem as reuniões;  
V – Arquivos contendo as atas das reuniões e resoluções aprovadas.  
 
Art. 2.º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.  
 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Rubinéia-SP. 

Em, 16 de outubro de 2023. 
 
 
 

OSVALDO LUGATO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Eu, ____________________________________ Armando Wilson Nicoleti Martin, Diretor do 
Departamento de Administração, declaro, para fins exclusivos de publicidade, que esta Lei terá seu 
registro em livro próprio e publicada por afixação no Diário Oficial do Município. 
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